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DECRETO N. 083 / 2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE
2023.

“Dispõe sobre a designação dos
m e m b r o s  p a r a  c o m p o r  a
comissão julgadora de seleção de
Projetos de Cultura inscritos nos
Editais  Culturais  e  da  outras
Providencias”

O  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS-MS,
representado  pelo  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, Sr. Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68
da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Complementar n. 195/2022, (Lei
Paulo Gustavo)

RESOLVE:
Art.  1°  Designar  os  membros  abaixo  relacionados,

para compor a Comissão Julgadora dos Editais Culturais de
Glória de Dourados-MS;

Titular: José Roberto dos Santos
Suplente: Cleusiléia Rodrigues de Matos Martinez
Titular: Lucilene da Silva Mariano Tagliaferro
Suplente: Joseane Ferreira Lima
Titular: Maria de Fatima da Silva
Suplente: Pastorinha Pereira dos Santos
Art. 2°  Os integrantes da Comissão desempenharão

suas  funções  sem prejuízo  das  atribuições  do Cargo ou
função  ocupada,  não  fazendo  jus  a  qualquer  gratificação
funcional.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados/MS,  07  de  novembro  de  2023.

ARISTEU PEREIRA NANTES
PREFEITO MUNICIPAL
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